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EMENDA MODIFICATIVA Nº ____ /2023 
 

 
 
EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR DO EXECUTIVO Nº 28, DE 17 DE 
NOVEMBRO DE 2023, QUE CRIA VAGAS PARA CONCURSO 
PÚBLICO DE PROFESSORES DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

Art. 1º Modifique-se o art. 3º, para a seguinte redação: 
 
“Art. 3° Ficam criadas 15 (quinze) vagas para ocupação por concurso público de 
provimento de vagas de servidores efetivos dos cargos de Professor, distribuídos da 
seguinte forma: 
...................................................................................................................................... 
IV - Professor de Libras: 3 (três) vagas.” 
 

Mossoró, 21 de novembro de 2023. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TONY MAGNO FERNANDES NASCIMENTO 
Vereador Solidariedade 
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JUSTIFICATIVA 
 

A presente emenda tem por objetivo modificar o art. 4º do Projeto de Lei 
Complementar do Executivo nº 28/2023, especificamente alterando o texto do caput 
do art. 3º para aumentar o número de vagas, bem como acrescentando o inciso IV 
para criar três vagas de Professor de Libras – Língua Brasileira de Sinais como uma 
das ações voltadas ao Atendimento Educacional Especializado (AEE), tendo em vista 
o desenvolvimento de estratégias pedagógicas para alunos surdos, com a 
possibilidade de aquisição de estruturas gramaticais e dos aspectos linguísticos. 

 
A rede municipal de ensino de Mossoró não conta com professores de libras 

para promover o letramento dos alunos com deficiência auditiva, o que representa 
uma ofensa ao direito do surdo a ser alfabetizado em sua língua materna. O concurso 
público de Mossoró deveria contemplar professor de Libras. 

  
Assim, na certeza de ter contribuído para com o meu dever, submeto à 

apreciação de Vossas Excelências, tendo a certeza de poder contar com o apoio de 
todos os meus pares para a aprovação. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TONY MAGNO FERNANDES NASCIMENTO 
Vereador Solidariedade 


